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Ata da Escuta Pública para Elaboração do Plano de Aplicação dos Recursos (PAR) – 

Ciclo 2 da Política Nacional Aldir Blanc (PNAB) em Rosário da Limeira – Minas Gerais 

De acordo com a convocação emitida pelo Poder Executivo do Município de Rosário da 

Limeira, Estado de Minas Gerais, por meio de sua Secretaria de Cultura, Esportes, Lazer e 

Turismo, divulgada à sociedade civil urbana e rural do município, realizou-se, no dia 9 de 

agosto de 2025, na sede da Câmara de Vereadores – Plenário Vereador José Marçal da Silva, 

localizada no centro da cidade, com início às 9 horas, a escuta pública com o objetivo de ouvir 

a cadeia produtiva da cultura e demais interessados na construção participativa do Plano de 

Aplicação dos Recursos (PAR) da Política Nacional Aldir Blanc (PNAB), cujos repasses 

serão efetuados em conta específica aberta em nome do Município de Rosário da 

Limeira/MG. Após os cumprimentos iniciais, os servidores da Secretaria de Cultura 

destacaram a importância do encontro para a elaboração de um plano que atenda, de forma 

democrática, às necessidades locais de fomento à cultura. Com base na Lei Federal nº 14.399, 

de 8 de junho de 2022, que institui a PNAB, regulamentada pelo Decreto Federal nº 11.740, 

de 18 de outubro de 2023, foi apresentado o Plano de Ação previamente cadastrado na 

plataforma Transferegov, no ano de 2025, esclarecendo-se que o PAR deve ser construído 

com base na escuta pública e no referido plano, de modo a atender às metas previstas na 

legislação. Foi informado que o valor total previsto para repasse ao município, referente ao 

Ciclo 2 da PNAB, é de R$53.303,49 (cinquenta e três mil trezentos e três reais e quarenta e 

nove centavos), sendo que até 5% desse montante, ou seja, R$2.665,18 (dois mil seiscentos e 

sessenta e cinco reais e dezoito centavos), poderá ser utilizado para a operacionalização da 

PNAB. O valor restante, R$50.638,31 (cinquenta mil seiscentos e trinta e oito reais e trinta e 

um centavos), foi destinado, após diálogo e aprovação dos presentes, da seguinte forma: 

LICITAÇÃO: contratação, mediante processo licitatório, de empresa especializada para a 

construção de mirante no perímetro do Cruzeiro de Rosário da Limeira, bem tombado em 

âmbito municipal, incluídas todas as despesas com materiais de construção e mão de obra, 

conforme projeto e croqui a serem elaborados pela Secretaria Municipal de Cultura, visando à 

acessibilidade, à valorização e ao melhor aproveitamento deste bem tombado pela 

comunidade local. A decisão dos presentes foi justificada de acordo com os objetivos da 

PNAB, que busca fomentar a cultura local através de ações que valorizem bens culturais e 

promovam o desenvolvimento social e econômico dos cidadãos. A construção de um mirante 

no perímetro do Cruzeiro tombado, além de valorizar um patrimônio municipal, estimulará o 
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turismo, a fruição cultural, a acessibilidade e a valorização da memória local. Diferentemente 

da Lei Aldir Blanc de 2020, a PNAB não se restringe a ações emergenciais, mas visa 

fortalecer o financiamento contínuo e estruturado da cultura municipal. Assim, a obra do 

mirante representará investimento estruturante, compatível com esse caráter perene. A 

legislação prevê, ainda, que ações culturais financiadas pela PNAB devem considerar a 

acessibilidade. O projeto do mirante deverá contemplar esse requisito, possibilitando que o 

entorno do Cruzeiro tombado proporcione mais relevância histórica e cultural para o 

município. A criação do mirante valorizará esse patrimônio, ampliando sua visibilidade, 

contexto cultural e aproveitamento cidadão, em consonância com os fins da PNAB de 

promover direitos culturais e a valorização dos bens locais. Ressaltou-se que toda a 

deliberação esteve em conformidade com as diretrizes da Cartilha da Política Nacional Aldir 

Blanc de Fomento à Cultura e com a legislação vigente e, a seguir, nada mais havendo a 

tratar, deu-se por encerrada a reunião. A presente ata foi lavrada, lida e aprovada, sendo 

acompanhada da lista de presença devidamente assinada pelos participantes. Rosário da 

Limeira, 9 de agosto de 2025. 
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